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PROJETO DE LEI Nº 7/2022


[bookmark: PROJETO_DE_LEI_Nº._13.394]                                                      INSTITUI O DIA DA CAPOEIRA NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA.

                                                     Autoria: Vereador Antonio Carlos Rodrigues de Souza.





Art. 1º Fica instituído o Dia da Capoeira no município de Louveira, com o objetivo de disseminar a capoeira como manifestação primordial da cultura afro-brasileira.  

        Parágrafo único. O Dia da Capoeira deverá ser realizado todo dia 13 de maio de cada ano.

       Art. 2º No Dia da Capoeira no município de Louveira deverão ser realizadas competições, apresentações, palestras, cursos, festividades e outros eventos relacionados ao tema, além de reunir informações e documentos que resgatem a história da capoeira Louveirense.

        Parágrafo único.  Nos eventos a que se refere o caput desde artigo, fica assegurada a participação de entidades, pesquisadores, árbitros, professores, práticos e grupos de capoeira, a critério da organização dos eventos.

       Art. 3º A programação do Dia da Capoeira deverá ser organizada pela sociedade civil organizada, em conjunto com representantes da cidade ligados ao movimento da capoeira.

        Art. 4º O Poder Executivo a seu critério e conveniência, poderá regulamentar a presente lei no que couber. 
                                                                                            
                   Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Plenário Vereador José Chiquetto,
Louveira, 07 de Fevereiro de 2022.


ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA.
Vereador



J U S T I F I C A T I V A


PROJETO DE LEI Nº 7/2022



                         A Capoeira é um misto de jogo, luta e dança e era um instrumento de defesa dos negros contra ao feitores e capitães do mato, uma vez que os escravos não dispunham de armas suficientes para enfrentá-los. Trata-se, portanto, de importante manifestação primordial da cultura Afro-Brasileira, configurando uma ferramenta de socialização e cidadania, afastando jovens da criminalidade e drogas.

                          A apresentação desta propositura tem como objetivo principal instituir o Dia da Capoeira, com o objetivo de disseminar a capoeira como manifestação primordial da cultura afro-brasileira. A comemoração deste dia deverá ocorrer anualmente todo dia 13 de maio na cidade de Louveira
 	
                          Além do caráter cultural a vertente propositura contribui para incentivar a prática da capoeira entre jovens, como alternativa de lazer e esporte. Outro aspecto importante do Dia Municipal da Capoeira é a integração entre mestres, associações e praticantes como forma de intercâmbio cultural.
                            
                                     A 9ª Sessão do Comitê Intergovernamental para a Salvaguarda aprovou, em novembro de 2014, em Paris, a Roda de Capoeira, um dos símbolos do Brasil mais reconhecidos internacionalmente, como Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade. O reconhecimento da Roda de Capoeira, pela UNESCO, é uma conquista muito importante para a cultura brasileira e expressa a história de resistência negra no Brasil, durante e após a escravidão.

                                      Por todo o exposto é que apresentamos o projeto para analise e deliberação de Vossas Excelências.

			  Atenciosamente,



ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA.
Vereador
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